
 
 

INDICAÇÃO Nº. 010/2023 

 
Proponente: Luciano Navar Boeno Menendez 
 
Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de providências: 
 

VIABILIZAR A REURBANIZAÇÃO DA RUA SANTA CLARA II, QUE 

COMPREENDE O PERCURSO COM INÍCIO NO ENTRONCAMENTO DA RUA 

HELENA ÁLVARES SANTA CLARA EFFGEN E TÉRMINO NA PONTE QUE DÁ 

ACESSO À RUA EDUARDO RUPF, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Cabe destacar, que o objetivo dessa solicitação é proporcionar maior acessibilidade, 
conforto e segurança aos cidadãos. Sendo assim, tem a finalidade de revitalizar a 
mencionada via de acesso, que devido a fatores naturais sofreu deterioração. 
 
Nesse contexto, a reurbanização será de grande relevância para o Município, tendo 
em vista que essa intervenção trará ao local uma melhor estética urbana, 
fomentando o turismo e desenvolvendo a economia do Município. 

 
Razão pela qual, peço empenho e especial atenção, no que se refere ao pleiteado 
acima, com base nas reivindicações de munícipes, em especial, os comerciantes 
locais, pela realização do mesmo o mais breve possível. 
 
 
Sala das Sessões, 14 de Fevereiro de 2023. 
 

 

 
Luciano Navar Boeno Menendez 
Vereador 
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